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PORTARIA Nº 1516/SME/2020, de 29 de outubro de 2020 
 
 
Homologa, com registro em ata, o Plano de 
Contingência, das instituições de ensino do 
Município de Criciúma/SC. 
 
 

O Comitê Municipal de Gerenciamento da Covid-19, instituído pelo 
Decreto 1239/20, de 5 de outubro de 2020, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Criciúma/SC, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Portaria Conjunta SES/SED nº 750 de 25/09/2020 e Portaria 
Conjunta SES/SED nº 778 de 06/10/2020; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º – Homologar, com registro em ata, o Plano de Contingência, das 

instituições de ensino do Município de Criciúma/SC, conforme preconiza a Portaria 
Conjunta SES/SED nº 750 de 25/09/2020 e Portaria Conjunta SES/SED nº 778 de 
06/10/2020. 

Art.2º – Reuniram-se, no dia 29 de outubro de 2020, às 9h, por meio do 
Google Meet, parte dos integrantes do CMG-Covid-19, maioria simples, para 
análise e homologação do PLANCON-EDU Escolar, protocolados no setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, pelas instituições de ensino, públicas e 
privadas, do Município de Criciúma. 

 
Art. 3º – Foram homologados, com registro em ata, os PLANCONS-EDU 

das seguintes instituições: 
 

1. REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CRICIÚMA – INSTITUCIONAL 
2. PROEJA CEMJA 
3. PROEJA LUIZ LAZZARIM 
4. PROEJA NÚCLEO LUDOVICO 
5. CEIM CASSEMIRO POTRIKUS 
6. CEIM CRIANÇA FELIZ 
7. CEIM DEMBOSKI 
8. CEIM GARDINA MINATO CECHINEL 
9. CEIM MARIA DA ROSA CUNHA 
10. CEIM MARIO PIZZETTI 
11. CEIM NATUREZA 
12. CEIM PROFª ELZA SAMPAIO DOS REIS 
13. CEIM PROFª FRANCISCA FURTADO DE LUCCA 
14. CEIM PROFª GLAUDINEIA ANGELA CITADIN FURTADO 
15. CEIM PROFª HILDA MELLER JUSTI 
16. CEIM PROFª ZELMA SÁVI NÁPOLI 
17. CEIM SANTINA DAGOSTIM SALVADOR 
18. EMEF HERCÍLIO AMANTE 
19. EMEF JORGE DA CUNHA CARNEIRO 
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20. EMEF PE. JOSÉ FRANCISCO BERTERO 
21. EMEIEF ACÁCIO ALFREDO VILLAIN 
22. EMEIEF ADOLFO BACK 
23. EMEIEF AMARO JOÃO BATISTA 
24. EMEIEF ANGELO DE LUCA 
25. EMEIEF ANTONIO MANGILI 
26. EMEIEF ANTÔNIO MILANEZ NETTO 
27. EMEIEF ANTÔNIO MINOTTO 
28. EMEIEF AUGUSTO PAVEI 
29. EMEIEF CAETANO RONCHI 
30. EMEIEF CASSEMIRO STACHURSCK 
31. EMEIEF ELIZA SAMPAIO ROVARIS 
32. EMEIEF ÉRICO NONNENMACHER 
33. EMEIEF FORTUNATO BRASIL NASPOLINI 
34. EMEIEF GIÁCOMO BÚRIGO 
35. EMEIEF HONÓRIO DAL TOÉ 
36. EMEIEF IRIA ZANDOMÊNEGO DE LUCA 
37. EMEIEF JOSÉ CESÁRIO 
38. EMEIEF JOSÉ CONTIM PORTELLA 
39. EMEIEF JOSÉ GIASSI 
40. EMEIEF JUDITE DUARTE 
41. EMEIEF LINUS JOÃO RECH 
42. EMEIEF LUIZ LAZZARIM 
43. EMEIEF MARECHAL/JOVITO 
44. EMEIEF MARIA ANGELICA PAULO 
45. EMEIEF MARIA DE LOURDES 
46. EMEIEF MOACYR JARDIM DE MENEZES 
47. EMEIEF NÚCLEO HERCÍLIO LUZ 
48. EMEIEF PASCOAL MELLER 
49. EMEIEF PE LUDOVICO COCCOLO 
50. EMEIEF PROF. JAIRO LUIZ THOMAZI 
51. EMEIEF PROFª LILI COELHO 
52. EMEIEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

 
Art. 4º – Esta portaria entrar em vigor na data da sua assinatura. 
 
Paço Municipal Marcos Rovaris, 29 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 

CRISTIANE MACCARI ULIANA FRETTA  
Secretária Municipal de Educação   

Presidente do CMG- Covid-19 


